
ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO

DE IGUATEMI

 

I - Área (ha): 355,07 ha.
II - Perímetro (m): 10694,42 m.

               III - Memorial: O Perímetro Urbano do Distrito de Iguatemi inicia-se
no marco denominado 1, localizado na rodovia BR-376 de coordenada UTM
(E):  393226,92 e  UTM (N):  7414318,45 (fuso 22 sul);  Deste segue com
azimute 209°9’30,84’’ e distância de 218,29 m pela estrada 140 até o marco
2 de coordenada UTM (E): 393120,56 e UTM (N): 7414127,82; Deste segue
com azimute  294°22’35,39’’  e  distância  de  839,1  m.  até  o  marco  3  de
coordenada UTM (E): 392356,26 e UTM (N): 7414474,15; Deste segue com
azimute 197°17’49,53’’ e distância de 1248,9 m. pela estrada Colombo até o
marco 4  de  coordenada UTM (E):  391775,86 e  UTM (N):  77413390,46;
Deste  segue  com azimute  305°59’2,78’’  e  distância  de  393,34  m.  até  o
marco 5 de coordenada UTM (E): 391457,57 e UTM (N): 7413621,57; Deste
segue com azimute 215°19’39,66’’ e distância de 23,91 m. até o marco 6 de
coordenada UTM (E): 391443,75 e UTM (N): 7413602,06; Deste segue com
azimute 306°8’4,00’’ e distância de 485,91 m. até o marco 7 de coordenada
UTM (E): 391051,31 e UTM (N): 7413888,60;  Deste segue com azimute
34°32’3,21’’ e distância de 174,57 m pela estrada da Usina até o marco 8 de
coordenada UTM (E): 391124,63 e UTM (N): 7414038,84; Deste segue com
azimute 324°25’9,92’’ e distância de 250,58 m pela Al. José Meneguetti até
o marco 9 de coordenada UTM (E):  390978,83 e UTM (N):  7414242,64;
Deste segue com azimute 285°18’39,44’’ e distância de 773,32 m. até o
marco 10  de  coordenada UTM (E):  390232,96  e  UTM (N):  7414446,84;
Deste  segue  com azimute  35°40’26,93’’  e  distância  de  1169,61  m.  pelo
ribeirão Iguatemi até o marco 11 de coordenada UTM (E): 390450,72 e UTM
(N): 7415569,73; Deste segue com azimute 291°14’50,01’’ e distância de
167,59 m. pela rodovia BR-376 até o marco 12 de coordenada UTM (E):
390294,46  e  UTM  (N):  7415630,25;  Deste  segue  com  azimute
345°12’15,25’’ e distância de 265,14 m. até o marco 13 de coordenada UTM
(E):  390224,87  e  UTM  (N):  7415886,1;  Deste  segue  com  azimute
80°52’50,10’’ e distância de 184,97 m até o marco 14 de coordenada UTM
(E):  390406,50  e  UTM  (N):  7415920,10;  Deste  segue  com  azimute
124°24’52,75’’ e distância de 471,46 m. pela Av. Ver. Antonio Bortolotto até o
marco 15  de  coordenada UTM (E):  390825,49  e  UTM (N):  7415704,57;
Deste segue com azimute 42°6’27,97’’ e distância de 557,31 m. até o marco
16  de  coordenada  UTM (E):  391199,18  e  UTM (N):  7416118,03;  Deste
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segue com azimute 109°41’51,70’’ e distância de 392,14 m. pelo córrego
Pitanga até o marco 17 de coordenada UTM (E): 391558,45 e UTM (N):
7416067,24; Deste segue com azimute 152°1’46,50’’ e distância de 532,46
m.  até  o  marco  18  de  coordenada  UTM  (E):  391808,19  e  UTM  (N):
7415596,98; Deste segue com azimute 225°29’33,98’’ e distância de 351,14
m. pela Av. Pion. José Fabiano Gil até o marco 19 de coordenada UTM (E):
391557,76  e  UTM  (N):  7415350,83;  Deste  segue  com  azimute
107°26’36,02’’ e distância de 260,03 m. até o marco 20 de coordenada UTM
(E):  391805,84  e  UTM  (N):  7415272,88;  Deste  segue  com  azimute
196°41’26,20’’ e distância de 282,61 m. até o marco 21 de coordenada UTM
(E):  391724,67  e  UTM  (N):7415002,17;  Deste  segue  com  azimute
114°25’27,21’’ e distância de 1650,52 m. pela rodovia BR-376 até o marco 1
de coordenada UTM (E): 393226,92 e UTM (N):7414318,45; localizado na
rodovia  BR-376,  ponto  inicial  da  descrição  do  perímetro,  fechando  o
perímetro.

IV - Mapa:
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